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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.056
DE 10 DE SETEMBRODE 2.024.

MARCELODE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legaisEi

DECRETA:

Artigo 1º — De acordo comoaaade na Lei Municipal de n.º 1074/91,
a Unidade Fiscal vigente no Município de Quatá, passa a ser de R$ 258,16 (DUZENTOS E
CINQUENTAE OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) durante o mês de Setembro do ano de 2.024.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data desua publicação,
revogadas as disposições em contrário. du Y

Ra

0, &Setembro de2.024.Prefeitura Municipal de
p o

data supra.

IsolaFÁTIMA A RO ATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.337
DE 02 DE SETEMBRODE 2024.

MARCELO.|,DE,|SOUZA—PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais;

RESOLVE:

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) MARGARIDA MARIA
AVILA DOS SANTOS, RG: **359.615-t, do cargo de DIRETOR
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAÚDE desta Prefeitura Municipal de
Quatá, nomeado(a) que fora para exercer referido cargo através da Portaria n.º
41.763 de 06 de março de 2024, a partir de 13 de setembro de 2024.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Quatá,ém 02 de Setembro de 2024.

na data supra.
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Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PORTARIA N.º 42.336
DE 02 DE SETEMBRODE2024.

MARCELO|DE. SOUZA PÉCCHIO, Prefeito
Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais; |

RESOLVE:
=”

Exonerar a pedido o(a) Sr(a) CRISLANE SAVINA COSTA
CARVALHO DA SILVA, RG: **.804.402-*, do cargo de BERÇARISTA desta
Prefeitura Municipal de Quatá, nomeado(a) que fora para exercerre
através da Portaria n.º 36.795 de 04 de fevereiro de 2020,apartir de 02 de setembro
de 2024.

Registre-se e cumpra-se.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá,
na data supra.

FATIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA.
Secretária Administrativa
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